
D E C R E T O   nº 1.704/2014     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.361/2013 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$-79.000,00 (setenta e nove mil reais), para reforço das seguintes dotações orça-
mentárias: 

 

11- SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.08072-048 – Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) (PAIF) (PROT SOC BAS) 
003400 779.1006.03.99.01.02 3.3.90.39.00.00 – Out. Serviços Pessoa Jurídica..........R$  47.000,00 
 

07 - SECRETARIA DA SAÚDE  
07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.10062.028 – ECD-EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
002251 0510.01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 – Venc. e Vant. Fixas –Pessoal Civil............R$ 22.000,00 
002252 0510.01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais....................................R$ 10.000,00 
Total...............................................................................................................................................................R$ 79.000,00 
 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, 
será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 510 mais o cancelamento das seguintes dota-
ções:  
 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
28.846.2800.0-001 – Parcelamento de Dívidas INSS – FGTS e PASEP 
0510 0000 01.07.00.00 4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contr. Resg....................R$ 30.000,00 
 

11- SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.08072-048 – Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) (PAIF) (PROT SOC BAS) 
003410 779.1006.03.99.01.02 4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações..............................R$    2.000,00 
 

08.244.0808.2-049 - Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)-PROT.SOC.BAS. 
03440 000.0000.01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 - Out. Serviços Pessoa Física..................R$    3.000,00 
03450 000.0000.01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 – Out. Serviços Pessoa Jurídica.............R$ 12.000,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial ao Decreto nº 1.703/2014, datado de 10/11/2014. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 11 de novembro de 2014. 
 
                          Celso Benedito da Silva 
                        Prefeito Municipal 
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